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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE,
com sede no Centro Cívico – Palácio do Buri�, Edi�cio Anexo do Palácio do Buri� - 8º Andar, Sala 800, Brasília-DF, CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ
nº 15.169.975/0001-15, neste ato representada por JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, portadora
do RG nº 1.733.154 – SSP/DF, inscrita sob o CPF nº 702.311.681-87, na qualidade de SECRETÁRIA EXECUTIVA, nomeada no DODF Nº 28, de 08 de
fevereiro de 2023, página 14, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal - Lei nº 7.212/2022, no Decreto Distrital nº 32.598/2010, e fundamento no art. 1º, inciso I, da Portaria SMDF nº 59, de 05 de outubro de 2020,
publicada no DODF nº 191, de 07 de outubro de 2020, página 23, de outro lado, a empresa NORTHWARE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA , doravante
denominada CONTRATADA, CNPJ: 37.131.927/0002-70 , com sede na na Rodovia ES-010, KM 02, Quadracha, Lote 343 G-2-3, Sala 14, bairro Jardim
Limoeiro, Serra - ES - CEP: 29.164-140, representada por SIDCLAY HENRIQUE BALBUENA DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da Carteira de
Iden�dade RG nº 2.373.400 – SSP/DF e Carteira Nacional de Habilitação nº 01.727.729.460, inscrito no CPF nº 784.201.801-49, na qualidade de
REPRESENTANTE LEGAL, RESOLVEM firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente CONTRATO obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico nº 019/2022 - TRF e seus anexos (116367712), da Ata de Registro de
Preços nº 20/2022 - TRF e sua prorrogação (108525702; 112674898), da Autorização constante do OFÍCIO - 6654414 - DIRAD/NUCONT (113419406), e
do Termo de Homologação Pregão Eletrônico Nº 022/2022 (113849356), com fundamento na Lei do Pregão nº 10.520/2002, no Decreto Federal nº
10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, no Decreto Distrital nº 39.103/2018, na Instrução Norma�va MPOG/SLTI n° 4, de
11/09/2014, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 37.667/201 6, no Decreto Distrital nº 25.966/2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº
8.666/1993 e legislação correlata, bem como as demais normas per�nentes aplicáveis ao objeto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O CONTRATO tem por objeto a aquisição de monitores, incluindo serviços de garan�a por 48 (quarenta e oito meses), a entrega e a
instalação, com vistas a atender aos projetos e ações no âmbito das unidades da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal, conforme
condições, quan�dades, exigências e especificações técnicas con�das, Edital Pregão Eletrônico nº 019/2022 - TRF e seus anexos (116367712), da Ata
de Registro de Preços nº 20/2022 - TRF e sua prorrogação (108525702; 112674898), da Autorização constante do OFÍCIO - 6654414 -
DIRAD/NUCONT (113419406), que passam a integrar o presente Termo, conforme detalhamento a seguir:

Descrição do item Valor do item Quan�dade Marca Valor total 

MONITOR AOC 24P1U R$ 1.135,00 300 AOC R$ 340.500,00

3.2. Deverão ser entregues com o(s) equipamento(s):

3.2.1. Cer�ficado ou comprovante de garan�a emi�do pela fabricante do equipamento, válido para toda rede de assistência técnica da fabricante no
Brasil.

3.2.2. Licenças de u�lização defini�vas para os so�wares e drivers fornecidos.

3.2.3. Conjunto completo de cabos e acessórios, visando o funcionamento perfeito de todas as funcionalidades exigidas.

3.2.4. Manuais técnicos do usuário e de referência, originais, nos idiomas Inglês e/ou Português, contendo todas as informações sobre os produtos e
suas funcionalidades com as instruções para instalação, configuração, operação das funcionalidades e administração do equipamento, confeccionados
pela fabricante, podendo ser em meio �sico ou digital.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE ENTREGA

4.1. A entrega dos equipamentos processar-se-á de forma integral, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de assinatura
deste Contrato, facultada sua prorrogação, uma única vez, por prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da
Lei Federal nº 8.666/1993, devidamente jus�ficada, por escrito, antes de seu vencimento e previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o Contrato.

4.2. O prazo para apresentação do preposto é de 5 (cinco) dias corridos contados da data de assinatura deste Contrato.

4.3. O prazo de execução dos serviços de garan�a de 48 (quarenta e oito) meses, contados a par�r da data do recebimento defini�vo dos
equipamentos.

4.4. A entrega e instalação serão realizadas no Edi�cio Anexo do Palácio do Buri� - 8º Andar, Sala 813, Centro Cívico – Palácio do Buri�, Brasília-DF,
CEP: 70.075-900.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 340.500,00 (trezentos e quarenta mil e quinhentos reais), devendo ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual nº 7.212/2022 - LOA 2023.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 57.101

II – Programa de Trabalho: 14.126.8211.1471.0093 - Modernização de Sistema de Informação



III – Natureza da Despesa: 44.90.52 - Aquisição de Material Permanente

V – Fonte de Recursos: 100 - Ordinário Não Vinculado 

6.2.  Nota de Empenho nº 2023NE00253 (117803886), emi�da em 17/07/2023, no valor de R$ 340.500,00 (trezentos e quarenta mil e quinhentos
reais) sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal
- Decreto Distrital nº 32.598/2010, em parcela única, até 30 (trinta) dias contados a par�r da apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
Executor do Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

7.1.2. No caso de entrega de bens importados, é exigida a comprovação da origem dos bens, bem como da quitação dos tributos de importação a eles
referentes, que devem ser apresentados no momento da entrega, sob pena de rescisão contratual e multa.

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, sob o CNPJ nº 15.169.975/0001-15.

7.2.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas
que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário).

7.2.2. O nome e o número do banco, o nome e o número da agência e o número da conta corrente da CONTRATADA.

7.2.3. A informação destacada do valor do Imposto de Renda e das contribuições a serem re�das ou, estando amparada por isenção, não incidência ou
alíquota zero, do respec�vo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total e no percentual
total correspondente à natureza do bem ou serviço.

7.2.2. A Nota Fiscal apresentada com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão
devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei nº 8.036/1990);

7.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);

7.3.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão negava, em plena
validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dão.

7.4. Os pagamentos, pela SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº
32.767/2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam
ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo
licitatório no âmbito deste ente federado. 

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto Distrital nº 37.121/2016.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O CONTRATO terá vigência de 52 (cinquenta e dois) meses, à contar da data de sua assinatura.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A garan�a para a execução do Contrato deverá ser prestada no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a assinatura do Termo, no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do montante total do Contrato, mediante uma das seguintes modalidades a escolha do CONTRATADO:

I - fiança bancária;

II - seguro garan�a; ou

III - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda. 

9.2. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do Contrato.

9.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela CONTRATADA:

9.3.1. quando caução em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex�nção do Contrato, atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, ser u�lizada para assegurar o pagamento de prejuízos
advindos do não cumprimento do contrato; prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
de multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela CONTRATADA, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída; e

9.3.3. ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

9.4. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional de Brasília (BRB) - Agência 100 - Conta 800482-8. 



10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS SERVIÇOS DE GARANTIA E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1.Todos os equipamentos ofertados deverão incluir garan�a prestada pela CONTRATADA, pelo fabricante dos equipamentos ou por empresa
credenciada à rede nacional de assistência técnica autorizada pela fabricante dos produtos fornecidos, por um período mínimo de 48 (quarenta e oito)
meses a contar da data de recebimento defini�vo do(s) equipamento(s), na modalidade on-site, nas dependências do CONTRATANTE.

10.2. Os serviços de reparo dos equipamentos servidores deverão ser prestados no local onde se encontrarem instalados, on-site (nas dependências
do CONTRATANTE).

10.2.1. Os chamados técnicos serão efetuados por e-mail ou por página da internet específica para esse fim. Na hipótese da abertura do chamado
ocorrer por página específica, a confirmação da abertura do chamado deverá ocorrer por e-mail para endereço indicado pela CONTRATANTE. Os
chamados poderão ser abertos em dias úteis, das 08h às 18h, por servidores do CONTRATANTE. Entende-se por chamado técnico a solicitação de
atendimento técnico corre�vo quando da ocorrência de:

10.2.1.1. defeito no equipamento e/ou;

10.2.1.2. desempenho comprovadamente reduzido.

10.2.1.2.1. Para efeito de constatação de redução de desempenho, o CONTRATANTE poderá, a seu critério, u�lizar comparações com outros
equipamentos do mesmo modelo entregue.

10.2.1.2.2. Caso, durante o período de garan�a, o equipamento tenha seu desempenho reduzido, será considerado inadequado à u�lização pelo
CONTRATANTE. Nesta situação, a empresa contratada deverá, obrigatoriamente, realizar manutenção corre�va visando sanar o problema, sem
entretanto, deixar de atender aos demais requisitos expressos neste Contrato. A redução de desempenho admi�da será de, no máximo, 10% (dez por
cento).

10.2.2. Os trabalhos deverão ser realizados no período compreendido entre 11 (onze) e 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
Caso a CONTRATADA queira realizar atendimentos fora desse horário, deverá agendar previamente horário com o Gestor do Contrato, sob pena de
não ser atendida. 10.2.3. A manutenção deverá ser realizada, preferencialmente, nas dependências do CONTRATANTE. Havendo necessidade de
remoção do equipamento para as dependências da CONTRATADA, as despesas de transporte, seguros e embalagens, correrão por sua conta.

10.2.4. No caso de re�rada de qualquer equipamento, a CONTRATADA deverá assinar termo de re�rada se responsabilizando integralmente pelo
equipamento (hardware e so�ware), enquanto o mesmo es�ver em suas dependências ou em trânsito sob sua responsabilidade.

10.2.5. Os atendimentos presenciais dos chamados em garan�a somente poderão ser realizados por técnicos ou pessoas autorizadas pela empresa
contratada. Esses profissionais deverão apresentar, no ato do atendimento, credenciamento (crachá da empresa) e documento de iden�dade pessoal
(RG), para realização de qualquer serviço nas dependências do CONTRATANTE.

10.2.6. Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser man�do em perfeitas condições de higiene e segurança, sendo que, após a
conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico. Fica ressalvado à CONTRATADA o direito de
adotar medidas de segurança que entender necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, exceto
lacres/travas de acesso exclusivo da CONTRATADA ou senhas exclusivas.

10.2.8. Após cada atendimento técnico, a empresa deverá emi�r, no ato, relatório técnico do atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os
seguintes dados: número do chamado, dados gerais do chamado, situação do chamado (pendente no caso de re�rada do equipamento ou concluído),
nome do técnico responsável pelo atendimento, assinatura do técnico responsável pelo atendimento, data do atendimento, horário de início e
término do atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição
do problema relatado pelo CONTRATANTE, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de peças, lista das
peças ou componentes que foram subs�tuídos, solução dada ao problema e local para atesto de funcionário do CONTRATANTE. Deverá ser deixada
cópia do relatório com servidor do CONTRATANTE.

10.2.9. Quaisquer alegações por parte da empresa contratada contra instalações (ambiente inadequado, rede elétrica, rede lógica) ou usuários (mau
uso, etc.) do CONTRATANTE, devem ser comprovadas tecnicamente através de laudos detalhados e conclusivos, emi�dos pelo fabricante do
equipamento. Não serão admi�das omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação, “experiência” dos técnicos ou alegações
baseadas em exemplos de terceiros. Enquanto não for efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os problemas alegados, a empresa
contratada deve prosseguir com o atendimento dos chamados.

10.2.10. A CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do seu técnico e uma descrição
resumida do problema.

10.2.11. O atendimento deve observar o prazo a seguir e será contado a par�r da data e hora da abertura do chamado pelo CONTRATANTE. O
descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada a penalidade de multa. 10.2.11.1. O término do reparo com a solução do problema
não poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes.

10.2.12. Quaisquer peças, componentes, acessórios ou outros materiais que apresentarem defeitos de fabricação e/ou instalação devem ser
subs�tuídos por originais, iguais ou superiores e preferencialmente novos, sem ônus para o CONTRATANTE. Em caso de descon�nuidade de sua
fabricação, ou não mais disponibilidade no mercado nacional e internacional para sua aquisição, poderão ser u�lizados, com a concordância prévia do
CONTRATANTE, componentes, peças e materiais recondicionados, ou de outros fabricantes, mas que sejam necessariamente compa�veis, em
qualidade, aparência e caracterís�cas técnicas, com os originais e que ainda demonstrem ter passado por rigoroso processo de preparação para
reu�lização.

10.2.13. As peças e componentes subs�tuídos deverão possuir configuração idên�ca ou superior às originais (�po, capacidade, configuração,
desempenho, situação/condição �sica, estado de conservação, aparência, etc.) e devem ser do fabricante do equipamento ou atestadas pela
fabricante do equipamento. O CONTRATANTE poderá a seu critério e a qualquer tempo consultar o fabricante dos equipamentos quanto à
procedência de origem das peças e componentes fornecidos, através de número de série.

10.2.14. A empresa que prestará os serviços de assistência técnica deverá possuir so�wares ou placas de diagnós�co de manutenção para servir de
auxílio na iden�ficação de problemas. Não serão aceitos laudos baseados apenas em suposições ou na “experiência” do técnico. Qualquer alegação ou
conclusão deverá ter embasamento técnico, inclusive com dados concretos que possam ser avaliados pelo CONTRATANTE.

10.2.15. As peças e componentes em subs�tuição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos equipamentos, passando a ser de
propriedade do CONTRATANTE.

10.2.16. A CONTRATADA deverá fornecer, ou disponibilizar em website, durante o período de garan�a, atualizações corre�vas e evolu�vas (novas
versões e patches) dos so�wares e drivers solicitados, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

10.2.17. Durante o período de garan�a a empresa contratada deverá oferecer suporte técnico referente a funcionalidades, instalação, configuração,
caracterís�cas técnicas ou so�wares referentes ao equipamento fornecido. Este suporte poderá ser ofertado por e-mail, telefone ou visita técnica,



sempre considerando para a decisão sobre o meio de atendimento a solução da dúvida ou problema relatado ao suporte. O acionamento do suporte
pelo CONTRATANTE será mediante chamado técnico.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL

11.1. Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo e de culpa.

11.2. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem compe�rá a fiscalização dos serviços/equipamentos, solicitando à CONTRATADA, sempre
que achar conveniente, informações do seu andamento.

11.3. Indicar os locais de entrega dos equipamentos.

11.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as obrigações assumidas no contrato e na sua proposta de preços, por meio dos
servidores designados.

11.5. Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às suas instalações, para entrega dos produtos e prestação dos serviços de garan�a on
site.

11.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias, financeiras e contábeis do Distrito Federal.

11.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos que sejam executados em desacordo com o Especificado, aplicando as penalidades cabíveis.

11.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha existente nos equipamentos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA compromete-se ao fiel cumprimento das condições dispostas Edital Pregão Eletrônico nº 019/2022 - TRF e seus anexos
(116367712), da Ata de Registro de Preços nº 20/2022 - TRF e sua prorrogação (108525702; 112674898), da Autorização constante do OFÍCIO -
6654414 - DIRAD/NUCONT (113419406), e do Termo de Homologação Pregão Eletrônico Nº 022/2022 (113849356), apensado a este ao contrato.

12.2. A CONTRATADA ficará responsável pelo suporte e garan�a dos equipamentos por 48 (quarenta e oito) meses, bem como pela garan�a dos
mesmos durante toda a vigência do contrato.

12.3. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos de deslocamento, alimentação, transporte,
alojamento, trabalho em sábados, domingos, feriados ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional.

12.4. Suporte do fabricante do equipamento ou autorizada devidamente comprovada e cer�ficada;

12.5. Subs�tuir os materiais e equipamentos que apresentarem defeitos durante o período de garan�a, sem ônus para a CONTRATANTE.

12.6. Compete à CONTRATADA:

12.7. A CONTRATADA deverá fornecer e/ou prestar os serviços objeto do Contrato, nos termos de sua proposta, sempre em conformidade com os
requisitos e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Instrumento, observando ainda o escopo e termos gerais dos serviços fornecidos
pela fabricante.

12.8. Informar ao CONTRATANTE toda e qualquer situação que possa comprometer a execução do objeto contratual nas condições pactuadas.

12.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao CONTRATANTE,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a sua manutenção.

12.10. Atender imediatamente, ou no prazo fixado, as solicitações ou exigências do CONTRATANTE ou do Gestor do Contrato, rela�vamente à
execução do seu objeto nos termos pactuados ou para o cumprimento de obrigações acessórias.

12.11. Entregar nota fiscal juntamente com o objeto fornecido, contendo a discriminação detalhada dos produtos entregues e/ou serviços prestados.

12.12. Guardar sigilo sobre dados e informações ob�dos em razão da execução do objeto ou da relação contratual man�da com o CONTRATANTE.

12.13. Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de TI do CONTRATANTE.

12.14. Atender aos prazos, obje�vos e cronogramas estabelecidos.

12.15. Designar preposto, aceito pela Administração, que deverá, entre outros, representá-la na execução do contrato e comunicar-se com o Gestor
designado pelo CONTRATANTE, a fim de promover a execução do contrato.

12.16. Proceder à subs�tuição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, de profissional cuja atuação, permanência ou comportamento for julgado
prejudicial, inconveniente ou insa�sfatório à disciplina ou ao interesse do serviço.

12.16. Responsabilizar-se técnica e administra�vamente pelo objeto do Contrato, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de
responsabilidade a outras en�dades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

12.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, as suas expensas, no todo ou em parte, os produtos e serviços em que se verificarem vícios,
defeitos, incorreções, ou apresentem funcionamento diferente do indicado pela fabricante.

12.18. Declarar, no momento da entrega, a origem dos produtos. Caso o produto ofertado tenha origem estrangeira, a CONTRATADA deverá, no
momento de entrega do objeto, comprovar a origem dos bens importados, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob
pena de rescisão contratual e multa.

12.19. Assumir a responsabilidade por todos os encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes desta contratação.

12.20. Entregar os equipamentos adequadamente acondicionados, de forma a assegurar a completa segurança durante o transporte.

12.21. fornecer e instalar componentes novos e aprovados pelo Fabricante para uso nos computadores, (sem uso, reforma ou recondicionamento) e
que não estão fora de linha de fabricação.

12.22. A CONTRATADA será responsável:

12.22.1. Pela entrega dos equipamentos ao CONTRATANTE;

12.22.2. Re�rada dos equipamentos da caixa original do fabricante; e

12.22.3. Instalação �sica dos equipamentos no local definido pelo Órgão.

12.23. Arcar com eventuais prejuízos causados na entrega e montagem do material.

12.24. Responder pelas despesas rela�vas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, tributos, frete, contribuições previdenciárias e quaisquer
outras que forem devidas e referentes aos materiais entregues por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo emprega�cio
com a CONTRATANTE.



12.24. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita.

12.25. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e
condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver condo nas normas per�nentes ao objeto.

12.26. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por
cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

12.27. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº
8.666/1993.

12.29. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a
rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que: 

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por
analogias, a
capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda
violências sexuais,
ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

12.30. A CONTRATADA fica obrigada a registrar e apurar os casos de assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto Distrital
nº 41.536/2020. 

12.30.1. Nos casos de assédio moral, A CONTRATADA estará sujeita as sanções previstas na Lei Distrital nº 2.949/2002. 

12.31. Apresentar documento probatório de que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da Lei Distrital nº 4.770/2012, em
conformidade com o Decreto Federal nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º, da Lei no 8.666/1993, estabelece a implementação de critérios,
prá�cas e ações de logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas
estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993,
vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

14.1. A CONTRATADA responderá integralmente por qualquer irregularidade, ilegalidade, prejuízo e dano moral, pessoal ou material que ela, seus
prepostos ou empregados venham a causar ao patrimônio, a agentes públicos ou a terceiros, quando da execução do objeto deste Contrato.

14.1.1. O acompanhamento e fiscalização do objeto contratual exercidos pelo CONTRATANTE, não exclui em hipótese alguma as responsabilidades da
CONTRATADA, nem implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes, inclusive perante terceiros.

14.1.2. O CONTRATANTE es�pulará prazo razoável para o saneamento de irregularidade ou ilegalidade, bem como a reparação ou indenização de
eventuais prejuízos ou danos causados ao patrimônio, a agentes públicos ou a terceiros.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1. Com fundamento no art. 2º do Decreto Distrital nº 26.851/2016, nos caso de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial
ou de inexecução total do objeto, garan�da a ampla defesa, a CONTRATADA, poderá ser penalizada, isoladamente, ou juntamente com as multas
definidas no item 15.1.4., ficando sujeita as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Suspensão; e

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; e

15.1.4. Multa, nos termos do art. 4º, incisos I a V,  do Decreto Distrital nº 26.851/2016, conforme especificado abaixo:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, a entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão CONTRATANTE, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação CONTRATADA;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do
disposto nos incisos I e II do referido ar�go;



IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega.

15.2 . Com fundamento no art. 5º do Decreto Distrital nº 26.851/2016, ficará impedida de licitar e contratar com o Distrito Federal, ainda será
suspensa do Cadastro de Fornecedores do DF e descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo da
rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento), sobre o valor total da contratação a CONTRATADA que:

15.2.1. Apresentar documentação falsa;

15.2.2. Fraudar a execução do contrato;

15.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

15.2.4. Cometer fraude fiscal; ou

15.2.5. Prestar declaração falsa.

15.3.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, pela execução em desacordo com o estabelecido no Contrato, ou pelo descumprimento de
obrigações contratuais, inclusive acessórias, o CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.3.1. Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto, a CONTRATADA está sujeita à multa de 20% (vinte por cento), aplicável sobre o valor da
parcela inadimplida.

15.3.1. Considera-se obrigação acessória toda a ação ou omissão exigível da CONTRATADA em decorrência da aplicação de disposi�vo contratual, que
não seja inerente ao objeto da contratação ou ao prazo de execução.

15.4. Quando não previsto outro limite, as sanções pecuniárias aplicadas mensalmente, isolada ou cumula�vamente, limitar-se-ão a 20% (vinte por
cento) do valor do Contrato.

15.5. Na forma prevista no art. 87, § 2º, da Lei n.º 8.666/1993, além das sanções pecuniárias previstas neste Contrato, a CONTRATADA estará sujeita à
sanção de advertência, prevista no inciso I daquele disposi�vo.

15.6. Nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, a CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciada do SICAF nos casos de:

15.6.1. Na ocorrência de atraso injus�ficado na execução do objeto por prazo superior a 30 (trinta) dias, fica facultado à Administração reconhecer a
ocorrência de hipótese de rescisão contratual prevista no art. 78, I, II ou III, da Lei nº 8.666/1993, sujeitando-se a CONTRATADA às multas e
penalidades previstas (sanções). 15.6.1. Na aplicação das sanções previstas neste Contrato, a Administração considerará, mo�vadamente, as razões e
documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as a�vidades administra�vas e ins�tucionais e o interesse público decorrente, bem
como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admi�das as suas jus�fica�vas, nos termos do que dispõe o art. 87, “caput”,
da Lei n.º 8.666/1993. 11.7. O valor da multa poderá ser re�do cautelarmente pela Administração por ocasião do pagamento do objeto contratado e,
conforme o caso, oportunamente devolvido à CONTRATADA ou recolhido defini�vamente ao Tesouro Nacional.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISSOLUÇÃO AMIGÁVEL

16.1. O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção
do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos ar�gos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/1993.

17.1.1.  No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes
do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou es�mados.

17.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE
adotar, mo�vadamente, providências acauteladoras.

17.3. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administra�va pela inexecução total ou parcial do contrato, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei Federal nº 8.666/1993.

17.4. O CONTRATO será rescindido de imediato, independentemente de no�ficação, caso a CONTRATADA incorra em qualquer a�vidade que cons�tua
uma transgressão quanto aos disposi�vos consignados pelas normas An�corrupção em especial a Lei Federal nº 12.846/13 e o Decreto Distrital nº
37.296/2016.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

18.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO EXECUTOR

19.1. A SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições
previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal - Decreto Distrital nº 32.598/2010.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

21.1  Aplica-se a Lei do Pregão nº 10.520/2002, à execução do contrato e especialmente aos casos omissos.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA SUSTENTABILIDADE

22.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º, da Lei Distrital nº 4.770/2012, em
conformidade com o Decreto Federal nº 7.746/2012, que regulamenta o Art. 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, estabelece a implementação de



critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das
empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais como menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

23.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato, com exclusão de
qualquer outro.
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